
INDICAÇÃO Nº 
1058
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para aplicação na manutenção das estradas do “Assentamento Horto Guarany”, situado no município paulista de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

O “Assentamento Horto Guarany” na municipalidade paulista de Pradópolis é espaço onde famílias assentadas desenvolvem a agricultura familiar e, além do trabalho propriamente,  residem.

As vias que ligam os lotes do assentamento, bem como as que ligam com áreas externas ao espaço, estão muito deterioradas. A ação do tempo e das águas é implacável e atrapalha, tanto o escoamento da produção dos assentados, quanto o transporte de passageiros e os transeuntes.

Assim, considerando ainda as restrições orçamentárias de Pradópolis e a justeza da demanda nesta oportunidade apresentada pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Sílvio Martins, deve o Estado liberar os recursos para reparo das citadas estradas o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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